
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N° 337, DE 1996

(Do Sr. Raul Belém e Outros)

Fixa mandato de cinco anos para detentores de cargos

eletivos, exceto senadores.

(APENSE-SE A PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAo N9 211,

DE 1995)

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:

Art. 1° Os dispositivos adiante enumerados da Constituição
Federal passam a vigorar com a seguinte redação:

uArt. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador
de Estado, para mandato de cinco anos, realizar-se-á noventa
dias antes do término do mandato de seus antecessores, e a pos­
se ocorrerá no dia 1° de janeiro do ano subsequente, observado,
quanto ao mais; o disposto no art. 77.

uArt. 29. . .
I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores,

para mandato de cinco anos, mediante pleito direto e simultâ ­
neo realizado em todos o País;

uArt. 44 .
Parágrafo Único. Cada legislatura terá a duração de cinco

anos."
"Art. 46 .
§ 1° Cada Estado e o Distrito Federal elegerá três

Senadores, com mandato de dez anos.
§ 2° Cada Senador será eleito com dois Suplentes.

uArt. 82. O mandato do Presidente da República é de cinco
anos, vedada a reeleição para o período subsequente e terá iní­
cio em 1° de janeiro do ano seguinte ao de sua eleição."

Parágrafo Único: As alterações previstas neste artigo não
se aplicam aos mandatos em curso à data na promulgação da
presente emenda, observado o disposto no art. 2° da mesma

Art. 2° Serão observadas as seguintes regras em relação ao
Senado Federal:
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I - os Senadores eleitos em 1990 exercerão seus mandatos
até 1998;

II - os Senadores eleitos em 1994 exercerão seus mandatos.
até 2.002;

III - os Senadores a serem eleitos em 1998 terão mandatos
de dez anos;

IV - os Senadores a serem eleitos em 2.002 terão mandatos
de onze anos;

v -os Senadores a serem eleitos após 2.002 terao mandatos
de dez anos.

JUSTIFICAÇÃO

o objetivo da presente proposta de emenda à Constituição é
estabelecer em cinco anos a duração dos mandatos eletivos do País, tanto no nível federal,
como no estadual e municipal, com exceção do mandato de senador, que passará a ser de dez
anos.

o prazo de quatro anos, atualmente em vigor, não nos parece
suficiente para um desempenho satisfatório dos representantes do Poder Executivo
(Presidente da República, Governadores dos Estados e do Distrito Federal e Prefeitos). Um
mandato de cinco anos propiciará melhores condições para a realização de um programa de
governo.

Como corolário dos mandatos do Poder Executivo nos diversos
níveis da Federação, impõe-se que os membros do Poder Legislativo que lhes corresponde
também exerçam seus mandatos por igual períOdo, mantendo-se as eleições conjuntas para os
dois Poderes em todos os níveis.

A responsabilidade e o papel do Senado no planejamento a médio e longo
prazo, das medidas que se impõem para· a consecução dos objetivos ligados ao
desenvolvimento nacional, assim como o caráter de sua representatividade das unidades da
Federação, não apenas justifica o atual mandato de oito anos, como possibilita a sua
extensão, que propomos na presente emenda, para o prazo de ~O anos.

Esperamos contar com o apoio dos nossos Pares para a
proposta ora apresentada, que, acreditiunos, vírá contribuir para o aperfeiçoamento do nosso
sistema representativo. .

Sala das Sessões, em .. de' de 1996.
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TtruLoIV

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERF..5

.....................................................................................................................................

CAPiTuLo I

Do PODER LEGISLATIVO

SEçÃO VIII

Do PROCESSO LEGISUTIVO

SUBSEÇÃoll

DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
J - de um terço. no mínimo. dos membros da Câmara dos Deputados ou do

Senado Federal;
fi - do Presidente da República;

m- de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federa­
ção. manifestando-se. cada uma delas. pela' maioria relativa de seus membros.

§ 1.0 A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção
federal, de estado de defesa ou de estado de sitio.

§ 2.° A proposta será discutida evotada em cada Casa do Congresso Nacional,
em dois turnos. considerando-se aprovada se obtiver. em ambos. três quintos dos
votos dos respectivos membros.

§ 3.° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos
Deputados e do Senado FederaL como respectivo número de ordem.

§ 4.° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:
J - a forma federativa de Estado;
fi - o voto direto, secreto. universal e periódico;
m- a separaçãó dos Poderes;

IV - os direitos e garantias individuais. .. ...• .• .• .
§ 5.° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por pre­

J~.ep.~~.??~~~.~~.~~~:~~~:~ova proposta na mesma sessão legislativa.

TtruLoill
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

o ..



CAPiTuLom

Dos ESTADOS FEDERADOS

Art. 25. Os Estados organizam·se e regem-se pelas ConstitUições e leis que
adotarem., observados os princípios desta Constituição.

§ 12 São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.

*§ 2S1Cabe aosEstados explorar diretamente, ou mediante concessão,
os serviços locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de
medida provisória para a sua regulamentação.

§ 32 Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões
metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agru­
pamentos de Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planeja­
mento e a execução de funções públicas de interesse comum.
Ali. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

i - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em
depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da
União;

n- as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu dO""
minio, excluídas aque~ sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

m- as ilhas fluViais e lacustres não pertencentes à União;
IV- as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

Art. 27. O número de Deputados à Assembléia Legislativa corresponderá ao
triplo da representação"do Estado na Câmara dos Deputados e, atingido o nú­
mero de trinta e seis, será acrescido de tantos quantos forem os Deputados
Federais acima de doze.

§ 12 Sem de quatro anos o mandato dos Deputados Éstaduais, aplican­
do-se-lhes as regras desta Constituíção sobre sistema eleitoral, inviolabilida­
de, imunidades, remuneração, perda de mandato, licença, impedimentos e in­
corporação às Forças Armadas.

§ 22 A remuneração dos Deputados Estaduais será fixada em cada le­
gislatura, para a subseqüente, pela Assembléia Legislativa. observado o que
dispõem os arts. 150, n, 153, m, e 153, § 22, 1, na razão de, no máximo,
setenta e cínco por cento daquela estabelecida, em espécie, para os Deputados
Federais.

§ 32 Compete às Assembléias Legislativas dispor sobre seu regimento
interno, policia e serviços administrativos de sua secretaria, e prover os res­
pectiVos cargo~

§ 42 A lei disporá sobre a iniciativa popular no processo legislativo
estadual
Ali. 28. Aeleição do Governador e do Vice-Governador de Estado, para man­
dato de quatro anos, rea1ízar-se-á noventa dias antes do término do mandato
de seus antecessores, e a posse ocorrerá no dia }2 dejaneiro do anosub~­
te, observado, quanto ao mais, o disposto no art. 77.

Parágrafo único. Perderá o mandato C) Governador que assumir outro
cargo oufunção na administração pública direta ou indireta, ressalvadaa pos­
se em virtude de concurso público e observado o disposto no art. 38, 1, IVe V.

CAPíTuLo IV

Dos MUNICÍPIOS

Art. 29. O Municfpio reger-se-á por lei orgâniCB;vótada em dois tumps, com
o interstício minimo de dez dias, e aprovada.por dois terços dos membros da
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Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os principios estabelecidos
nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para mandato
de quatro anos, mediante pleito ~to e simultâneo realizado em todo o Pais;

n - eleição do Prefeito é do Vice-Prefeito até noventa dias antes do
térmlno do mandato dos que devam suceder, aplicadas as regras do art. 77 no
caso de Municipios com mais de duzentos mil eleitores;

m"- posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 111 de janeiro do ano
subseqüente ao da eleição;

IV - número de Vereadores proporcional à pOpulação do Municipio,
observados os seguintes limites:

a) mínimo de nove e máximo de vinte e um nos Municipios de até um
milhão de habitantes;

b) mínimo de trinta e três e máximo de quarenta e um nos Municipios
:te mais de um milhão e menos de cinco milhões de habitantes;

c) mínimo de quarentae dois emáximo de cinqüentae cinco nos Muni-
cipios de mais de cinco milhões de habitantes; "

v- remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores :lixada
pela Câmara Municipal em cada legislatura, para a subseqüente, observado o
que dispõem os arts. 37, XI, 150, lI, 153, m, e 153, § 211, I;

VI - a remuneração dos Vereadores corresponderá a, no máximo, se­
tenta e cinco por cento daquela estabelecida, em espécie, para os Deputados
Estaduais, ressalvado o que dispõe o art. 37, XI;

vn- o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá
ultrapassar o montante"de cinco por cento da receita do Municipio;

vm - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras evo­
tos no exercicio do mandato e na circunscrição do Municipio;

IX- proibições e incompatibilidades, no exercicio da vereança, simila­
res, no que couber, ao disposto nesta Constituição para os membros do Con­
gresso Nacional e na Constituição do respectivo Estado para os membros da
Assembléia Legislativa;

X - julgamento do Pre:t:eito perante o Tribunál de.Justiça;
XI - organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara

Municipal; .

xn - cooperação das associações representativas no planejamento
municipal;

xm - iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico do
Municipio, da cidade ou de bairros, através de manifestação de, pelo menos,
cinco por cento do eleitorado;

XIV - perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 28, parágrafo
único.

TiTuLo IV
DA ORGANIZAÇÃO Dós PODERES

CAPíTuLo I

Do PODER 1.EGIsLA:nvo

SEÇÃO!

Do CONGRESSO NA.CIONAL

Art. 44. OPoderLegislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se edm­
põe da Câmara dos Deputados é do Senado Federal.



Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos,

Art. 45. A Câmara aos Deputados compõe-se de representantes do povo,
eleitos, pelo sistema proporcional, em cada Estado, em cada Território e
no Distrito Federal.

§ 111 Onúmero total deDeputados, bem como a representação porEsta­
do e pelo Distrito Federal, será estabelecido por lei complementar, proporcio­
nalmente à população, procedendo-se aos ajustes necessários, no ano anterior
às eleições, para que nenhuma daquelas unidades da Federação tenha mep.os
de oito ou mais de setenta Deputados.

§ 211 Cada Território elegerá l.J.uatro Deputados.

Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados e do Dis­
trito Federal, eleitos segundo o principio majoritário.

§ 111 Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadores, com
mandato de oito anos.

§ 211 A representação de cadaEstado e do Distrito Federal será renova­
da de quatro em quatro anos, alternadamente, por um e dois terços.

§ 311 Cada Senador será eleito com dois suplentes.

Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário, as àe1iberaÇÕeS de cada
Casa e de suas comissões serão tomadas por maioria dos votos, presente a
maioria absoluta de seus membros.

TtruLoIV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

..................... - --;0- - - .. ------ ----.- _ ..

CAPíTuLOn

Do PODER. ExEcunvo

SEÇÃO]

Do PRESIDENTE E DO ViCE-PRESIDENrE DA REPÚBLÍCA.

Art. 82. O mandato do Presidente da República é de quatro anos, vedada a
reeleição para o período subseqüente, e terá inicio em 111 de janeiro do ano
seguinte ao da sua eleição.
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Atas

Ofício nO 1O /96
Brasília, 26 de março de 1996.

Senhor Secretário-Geral:

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à
Constituição, do Senhor Raul Belém e Outros, que ''fixa mandato de cinco anos
para detentores de cargos eletivos, exceto senadores", contém número suficiente
de signatários, constando a referida proposição de:

176 assinaturas válidas;
011 assinaturas que não conferem; e
013 assinaturas repetidas.

# Atenciosamente,

(~ /l;l-/---- -) '--
1'GIO ALMEIDA ANDRADE

Chefe

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA

Centro Gráfico do Senado Federal __ Brasília - DF


